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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 28 (SEGUNDA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES -  Maj PM Jailson    20º BPM

Fone: 98274-8029

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Vila Nova AG

Fone: 99642-0566

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Maj PM Fred    DPJM

Fone: 98874-0101

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Suzy DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM –  3º Sgt PM Melo   DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATOS GOVERNAMENTAIS

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 16 de janeiro de 2019, os seguintes atos:

Nº 423 - Nomear IVANILDO CESAR TORRES DE MEDEIROS para exercer o cargo
em comissão de Superintendente de Gestão Executiva de Defesa Social, símbolo DAS-3, da Secretaria
de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2019.

Nº 425 - Designar CLOVIS FERNANDES DIAS RAMALHO, matrícula nº 910.575-1,
para responder pelo expediente da Corregedoria Geral Adjunta, da Secretaria de Defesa Social, com
efeito retroativo a 01 de janeiro de 2019.
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Nº 426 - Nomear VANILDO OLIVEIRA GUIMARÃES JÚNIOR para exercer o cargo
em comissão de Gerente do Centro Integrado de Operações de Defesa Social, símbolo DAS-4, da
Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2019.

Nº 438 - Nomear WALTER BENJAMIN DE MEDEIROS FILHO para exercer o cargo
em comissão de Chefe do Núcleo de Armamento, Munição e Equipamentos Operacionais, símbolo
CAA-1, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2019.

Nº  448  -  Nomear  JOAO  BARROS  CORREIA JUNIOR  para  exercer  o  cargo  em
comissão de Secretário de Gabinete,  símbolo CAA-3,  da Secretaria  de Defesa Social,  com efeito
retroativo a 01 de janeiro de 2019.

Nº 451  - Nomear  PAULO AUGUSTO BRANDI BATALHA para exercer o cargo em
comissão de Secretário de Gabinete,  símbolo CAA-3,  da Secretaria  de Defesa Social,  com efeito
retroativo a 01 de janeiro de 2019.

Nº  460  -  Nomear  JOEL  ALEXANDRE  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de
Coordenador de Tecnologia e Ensino a Distância, símbolo CAA-3, da Secretaria de Defesa Social,
com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2019.

Nº 472 - Designar  JONAS SOBRAL MORENO para exercer a Função Gratifi cada de
Superintendente de Gestão e Análise Criminal e Estatística, símbolo FDA-1, da Secretaria de Defesa
Social, com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2019.

Nº 475 - Designar POLICARPO DE FREITAS RIBEIRO NETO para exercer a Função
Gratifi cada de Gerente de Tecnologia da Informação, símbolo FDA-2, da Secretaria de Defesa Social,
com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2019.

Nº 482 - Designar JAIME BARBOSA DE LIMA para exercer a Função Gratifi cada de
Gestor do Gabinete de Segurança, símbolo FDA-3, da Secretaria de Defesa Social.

Nº 487  - Designar  FABIO JOSE BAGETTI DE LIMA para exercer a Função Gratifi
cada de Gestor de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca, símbolo FDA-3, da Secretaria de
Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2019.

Nº 488  - Designar  ALLAN DENIZARD DE CASTRO  para exercer a Função Gratifi
cada de Corregedor  Auxiliar  Militar,  símbolo FDA-4,  da Secretaria de Defesa Social,  com efeito
retroativo a 01 de janeiro de 2019.

Nº 730  - Nomear  JOSÉ FLAVIO MORAIS DE SANTANA para exercer o cargo em
comissão de Secretário Executivo de Segurança Institucional, símbolo DAS-1, da Casa Militar, com
efeito retroativo a 01 de janeiro de 2019.

(Transcritos do DOE nº 012, de 17 JAN 2019)
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

2° Sgt PM Mat. 28740-7, Washington Luiz Ferreira de Freitas - Concessão do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 24/07/2018. Contando-se em dobro as férias relativa
(s) ao (s) ano (s) de 1988 de 30 (trinta) dia(s). À DGP-3 para análise e implantação do referido
Abono,  bem como para confeccionar a  Planilha de Repercussão Financeira.  À DGP-1 para
remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI nº 3900037372.000047/2019-63).

2º  Sgt  PM  Mat.  28873-0  Tércio  Dantas  Cançado  -  Concessão  do  Abono  de
Permanência: - Deferido,  conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 12/01/2019. À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para  remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP).  (SEI  nº
3900037438.000017/2019-45).

3º Sgt PM Mat. 28997-3 Lúcio Santana Viana - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 12/01/2019. À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem
como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão  Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o
processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP). (SEI  nº 3900032337.00007/2019-24).

3º Sgt PM Mat. 29599-0, José Juvenal Filho - Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27
FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 05/12/2018. Que consta averbação de INSS, sendo utilizado este tempo de
00(zero) ano (s), 06(seis) mês (es) e 22(vinte e dois) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação
do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-
1  para  remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP).  (SEI  nº
3900032136.000023/2019-83).

3°  Sgt  PM Mat.  29492-6,  José  Wilson  Batista  de Azevedo -  Concessão  do Abono de
Permanência:  -  Deferido,  conforme o Art.  2º  da Lei  Complementar nº 56,  de 30 DEZ 2003:
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução
nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A
implantação do Abono dar-se-á a contar de 27/12/2018. Contando-se em dobro as férias relativa
(s) ao (s) ano (s) de 1989, 1990 e de 1991 todas de 30 (trinta) dia(s).  À DGP-3 para análise e
implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 019      05
28 DE JANEIRO DE 2019

___________________________________________________________________________________

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP).  (SEI nº
3900037159.000040/2019-76).

3° Sgt PM Mat. 30794-7, Joergue Barros da Rocha - Concessão do Abono de Permanência:
- Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento
nº 11, da Procuradoria-Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de
27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do
Abono  dar-se-á  a  contar  de  14/12/2018.  Contado-se  em  dobro  às  férias  relativa  ao  ano  de
1999 de 30 (trinta) dias. Que consta averbação de INSS na pasta, sendo utilizado este tempo de
01 (um) ano(s), 00 (zero) mês (es) e 13 (treze) dia (s). À DGP-3 para análise e implantação do
referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1
para  remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP).  (SEI  nº
3900032337.000006/2019-80).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 341, de 23/01/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar o Cel PM Walter Benjamim de Medeiros Filho, mat. 2097-4, da Função Gratifi
cada  de  Supervisão  1,  símbolo  FGS-1,  com  efeito  retroativo  ao  dia  01/01/2019.  Nº  342,  DE
23/01/2019 – Dispensar o Major PM João Barros Correia Junior, mat. 9202284, da Função Gratifi
cada  de  Supervisão  2,  símbolo  FGS-2,  da  Unidade  de  Apoio  aos  Telecentros,  da
GICAP/GGAIIC/SDS, com efeito retroativo ao dia 01/01/2019. 

--oo(0)oo--

Nº 356, de 23/01/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito a Portaria GAB/SDS nº 5584, de 15.10.2018, publicada no DOE n° 193,
de 17.10.2018 referente ao Cb PM Danilo Carlos Melo de Lima, mat. 104781-7. 

(Transcritas do DOE nº 018, de 25 JAN 2018)

--oo(0)oo--

Nº 357, de 23/01/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 
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R E S O L V E: 

LICENÇA ESPECIAL – CONCESSÃO REQUERIMENTO DESPACHADO - Major PM
MÁRIO DE OLIVEIRA COSTA FILHO,  matrícula  nº  960030-2,  RG nº  43579 PMPE,  servindo
atualmente  na  Corregedoria  Geral  da  Secretaria  de  Defesa  Social.  Conceder  02  (dois)  meses  de
Licença Especial referente ao 1º decênio, a contar de 01 de fevereiro de 2019, devendo retornar as
suas atividades em 02 de abril de 2019. Deferido, em conformidade a alínea “a” § 1º do art. 64 c/c
§ 1º e 2º do art. 65 da lei 6783/74. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI Secretário de
Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 358, de 23/01/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito a Portaria GAB/SDS nº 5568, de 15.10.2018, publicada no BGSDS n°
192,  de 16.10.2018 referente  ao Cabo PM Danilo Carlos  Melo de Lima,  matrícula  nº  104781-7.
ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 359, de 23/01/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir da Corregedoria Geral/SDS para a Polícia Militar de Pernambuco o 3º Sargento
PM Kemuel Vitorino de Lima, matrícula nº 103492-8, em razão do mesmo haver sido aprovado no
concurso CFO PM, e apresentado ao CRESEP em 19/12/2018, das 08:00 às 12:00, conforme contido
no Ofício nº 257/2018 – Div.  Pes.,  da Corregedoria Geral/SDS. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA
CAVALCANTI Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--
Nº 360, de 23/01/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no
Art. 5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir  a  Soldado  PM Barcelos  de  Melo,  matrícula  nº  057-5,  do  13º  BPM para  a
Superintendência do Centro Integrado de Inteligência de Defesa Social-CIIDS/SDS, 3904015I0000, a
contar de 01/02/2019. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI Secretário de Defesa Social.
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Nº 368, de 23/01/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Dispensar, ex-officio, da função de Fiscal de Posto o 2º Tenente RRBM José Braz da
Silva Júnior,  matrícula nº 121.329-6/PS-11/GP, por haver sido julgado fisicamente incapaz para o
desempenho da designação, em inspeção realizada por Junta Médica da Corporação, de acordo com a
alínea “d”, do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.116/94, alterada pela Lei 15120/13; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 15 de janeiro de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 369, de 23/01/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I - Dispensar,  a pedido, da função de Agente de Segurança Patrimonial,  o 3º Sargento
RRPM Jailson Francisco de Paula, matrícula nº 111.820-0/PS-14/GP; 

II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 18 de janeiro de 2019. 

--oo(0)oo--

Nº 370, de 23/01/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°,
inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  -  Dispensar,  a  pedido,  da  função de Agente  de Segurança Patrimonial,  o  Subtenente
RRPM Amaro Barbosa de Lira, matrícula nº 102.708-5/PS-06/GP e o 3º Sargento RRPM Aminadabe
C. Campos da Rocha Carvalho, matrícula nº 111.747-5/PS-09/GP; 
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II – Publiquem-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das
medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 21 de janeiro de 2019. ANTONIO DE
PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 371, de 23/01/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Remanejar da Penitenciária Dr. Evaldo Gomes - PE para Cadeia Pública de Petrolina
(Feminina)  –  PE  o  Segurança  de  Estabelecimento  Prisional  Subtenente  RRPM  Amando  Vieira
Marques, matrícula nº 118.809-7/PS-20/GP; 

II - sob o controle e fiscalização do Comando do 5º. BPM, e permanecendo no PS–20/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar, os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para  o exercício das atividades,  no estabelecimento prisional  assinalado.  ANTONIO DE PÁDUA
VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social.

--oo(0)oo--

Nº 377, de 23/01/2019

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir a Gratificação por Exercício na Atividade de Inteligência – GEAI, ao servidor
abaixo relacionado de acordo com a CI nº 52/2019-UAA/CIIDS/SDS: 
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Nº 217, de 15/01/2019 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I  –Alterar  do  nível  de  Agente  de  Segurança  Patrimonial  para  o  nível  Guarda  de
Estabelecimento  Prisional,  o  3º  Sargento  RRPM  Ciríaco  Ferreira  de  França  Neto,  matrícula  nº
116.725-1/PS-20/GP; 

II - Determinar o exercício da função na Cadeia Pública de Petrolina (Feminina) – PE, sob
o controle e fiscalização do Comando do 5º BPM, e permanecendo no PS – 20/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente Portaria, a partir de 1º de fevereiro de 2019; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para  o  exercício  das  atividades,  no  estabelecimento  prisional  assinalado.  (REPUBLICADA POR
HAVER  SAÍDO  COM  INCORREÇÃO  NA  ORIGINAL)  ANTONIO  DE  PÁDUA  VIEIRA
CAVALCANTI Secretário de Defesa Social.

(Transcritas do BG SDS nº 018, de 25 JAN 2018)

3.2.0.   Da Secretaria Executiva de Gestão Integrada

N° 379, de 24/01/2019 

O  Secretário  Executivo  de  Gestão  Integrada,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
delegadas pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada
no Boletim Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,

R E S O L V E: 

Art. 1º- Instaurar o presente Procedimento Administrativo Disciplinar-PAD, para apuração
de responsabilidade, por ação ou omissão de Servidor Público, da qual tenha decorrido a presente
impossibilidade de aposição de visto da Procuradoria Geral do Estado - PGE no Contrato 06/2017-
GAB/SDS, firmado com a SKAYOS LTDA, a fim de que a administração pública exerça seu poder-
dever de apurar as infrações funcionais,  praticadas no exercício de suas atribuições, ou que tenha
relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido e aplicar penalidades aos seus
agentes públicos e àqueles que possuem uma relação jurídica com a administração, assegurando ao(s)
servidor(es) o contraditório e a ampla defesa; 

Art.2º- Designação de Comissão para a condução do processo disciplinar, a ser composta
pelos Servidores abaixo nominados, sob a presidência do primeiro, para conclusão num prazo de 30
(trinta)  dias,  prorrogados  por  igual  período,  mediante  autorização  do  Signatário,  não  podendo
ultrapassar 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão. 
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Presidente - JOSÉ JOBSON TAVARES NEVES -Matrícula: 140309-5 
Secretário - EDNALDO BEZERRA DE SOUZA JÚNIOR - Matrícula nº 297187-9. 
Membro 1 - TC RODRIGO LEAL DE ALBUQUERQUE MELO - Matrícula: 920443-1 
Membro 2 - PAULO FERNANDES CAVALCANTI - Matrícula: 179705-0 
Membro 3 - ROBERTO ALVES DE FREITAS JÚNIOR-Matrícula 116196-2. 

Art.  3º  A Comissão fica,  desde logo,  autorizada a  praticar  todos os atos necessários à
instrução do PAD, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir
pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor de Servidor, pautado nos
princípios da proporcionalidade e razoabilidade,  aplicando a pena de acordo, com a gravidade da
infração. 

Art.  4º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação.  JOSÉ CAVALCANTI
CARLOS JÚNIOR - Secretário Executivo de Gestão Integrada.

--oo(0)oo--

N° 380, de 24/01/2019 

O  Secretário  Executivo  de  Gestão  Integrada,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
delegadas pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada
no Boletim Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,

R E S O L V E: 

Art. 1º- Instaurar o presente Procedimento Administrativo Disciplinar-PAD, para apuração
de responsabilidade, por ação ou omissão de Servidor Público, da qual tenha decorrido a presente
impossibilidade de aposição de visto da GGAJ no Contrato nº 011/2017 GAB/SDS, formalizado entre
esta Secretaria de Defesa Social/SDS e a Empresa LOCSERV LOCADORA DE VEÍCULOS, que tem
por objeto a locação de 01 mini van, com vigência contratual até o dia 18/04/2018, a fim de que a
administração  pública  exerça  seu  poder-dever  de  apurar  as  infrações  funcionais,  praticadas  no
exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre
investido e aplicar penalidades aos seus agentes públicos e àqueles que possuem uma relação jurídica
com a administração, assegurando ao(s) servidor(es) o contraditório e a ampla defesa; 

Art.2º- Designação de Comissão para a condução do processo disciplinar, a ser composta
pelos Servidores abaixo nominados, sob a presidência do primeiro, para conclusão num prazo de 30
(trinta)  dias,  prorrogados  por  igual  período,  mediante  autorização  do  Signatário,  não  podendo
ultrapassar 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão. 

Presidente - JOSÉ JOBSON TAVARES NEVES -Matrícula: 140309-5 
Secretário - EDNALDO BEZERRA DE SOUZA JÚNIOR - Matrícula nº 297187-9. 
Membro 1 - TC RODRIGO LEAL DE ALBUQUERQUE MELO - Matrícula: 920443-1 
Membro 2 - PAULO FERNANDES CAVALCANTI - Matrícula: 179705-0 
Membro 3 - ROBERTO ALVES DE FREITAS JÚNIOR-Matrícula 116196-2.
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Art.  3º  A Comissão fica,  desde logo,  autorizada a  praticar  todos os atos necessários à
instrução do PAD, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir
pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor de Servidor, pautado nos
princípios da proporcionalidade e razoabilidade,  aplicando a pena de acordo, com a gravidade da
infração.  Art.  4º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação.  JOSÉ  CAVALCANTI
CARLOS JÚNIOR Secretário Executivo de Gestão Integrada.

--oo(0)oo--

N° 382, de 24/01/2019 

O  Secretário  Executivo  de  Gestão  Integrada,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
delegadas pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada
no Boletim Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,

R E S O L V E: 

Art. 1º- Instaurar o presente Procedimento Administrativo Disciplinar-PAD, para apuração
de responsabilidade, por ação ou omissão de Servidor Público, da qual tenha decorrido a presente
impossibilidade de dar continuidade, após 19/04/2019, ao Contrato 11/2017-GAB/SDS, firmado com
a Empresa LOCSERV LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, a fim de que a administração pública
exerça seu poder-dever de apurar as infrações funcionais, praticadas no exercício de suas atribuições,
ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido e aplicar penalidades
aos  seus  agentes  públicos  e  àqueles  que  possuem  uma  relação  jurídica  com  a  administração,
assegurando ao(s) servidor(es) o contraditório e a ampla defesa; 

Art.2º- Designação de Comissão para a condução do processo disciplinar, a ser composta
pelos Servidores abaixo nominados, sob a presidência do primeiro, para conclusão num prazo de 30
(trinta)  dias,  prorrogados  por  igual  período,  mediante  autorização  do  Signatário,  não  podendo
ultrapassar 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão. 

Presidente - JOSÉ JOBSON TAVARES NEVES -Matrícula: 140309-5 
Secretário - EDNALDO BEZERRA DE SOUZA JÚNIOR - Matrícula nº 297187-9. 
Membro 1 - TC RODRIGO LEAL DE ALBUQUERQUE MELO - Matrícula: 920443-1 
Membro 2 - PAULO FERNANDES CAVALCANTI - Matrícula: 179705-0 
Membro 3 - ROBERTO ALVES DE FREITAS JÚNIOR-Matrícula 116196-2.

Art.  3º  A Comissão fica,  desde logo,  autorizada a  praticar  todos os atos necessários à
instrução do PAD, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir
pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor de Servidor, pautado nos
princípios da proporcionalidade e razoabilidade,  aplicando a pena de acordo, com a gravidade da
infração. 

Art.  4º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação.  JOSÉ CAVALCANTI
CARLOS JÚNIOR Secretário Executivo de Gestão Integrada.
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N° 384, de 24/01/2019 

O  Secretário  Executivo  de  Gestão  Integrada,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
delegadas pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada
no Boletim Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,

R E S O L V E: 

Art. 1º- Instaurar o presente Procedimento Administrativo Disciplinar-PAD, para apuração
de responsabilidade, por ação ou omissão de Servidor Público, da qual tenha decorrido a presente
impossibilidade de aposição de visto da GGAJ e da Procuradoria Geral do Estado - PGE no Contrato
nº 008/2017 GAB/SDS, formalizado entre esta Secretaria de Defesa Social/SDS e a Empresa TCAR
LOCAÇÃO  DE  VEÍCULOS  EIRELLI  EPP,  que  tem  por  objeto  a  130  veículos  operacionais,
classificação VS-2,  tipo HATCH, com vigência até o dia 21/04/2018 a 20/04/2019,  para qual  foi
formalizado  o  1º  Termo  Aditivo  de  Prazo  (0247202),  uma  vez  que  toda  a  sua  tramitação  foi
tempestiva,  a  fim de  que  a  administração  pública  exerça  seu poder-dever  de apurar  as  infrações
funcionais, praticadas no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do
cargo em que se encontre investido e aplicar penalidades aos seus agentes públicos e àqueles que
possuem uma relação jurídica com a administração, assegurando ao(s) servidor(es) o contraditório e a
ampla defesa; 

Art.2º- Designação de Comissão para a condução do processo disciplinar, a ser composta
pelos Servidores abaixo nominados, sob a presidência do primeiro, para conclusão num prazo de 30
(trinta)  dias,  prorrogados  por  igual  período,  mediante  autorização  do  Signatário,  não  podendo
ultrapassar 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão. 

Presidente - JOSÉ JOBSON TAVARES NEVES -Matrícula: 140309-5 
Secretário - EDNALDO BEZERRA DE SOUZA JÚNIOR - Matrícula nº 297187-9. 
Membro 1 - TC RODRIGO LEAL DE ALBUQUERQUE MELO - Matrícula: 920443-1 
Membro 2 - PAULO FERNANDES CAVALCANTI - Matrícula: 179705-0 
Membro 3 - ROBERTO ALVES DE FREITAS JÚNIOR-Matrícula 116196-2.

Art.  3º  A Comissão fica,  desde logo,  autorizada a  praticar  todos os atos necessários à
instrução do PAD, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir
pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor de Servidor, pautado nos
princípios da proporcionalidade e razoabilidade,  aplicando a pena de acordo, com a gravidade da
infração. 

Art.  4º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação.  JOSÉ CAVALCANTI
CARLOS JÚNIOR Secretário Executivo de Gestão Integrada.

--oo(0)oo--

N° 385, de 24/01/2019

O  Secretário  Executivo  de  Gestão  Integrada,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
delegadas pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada
no Boletim Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,
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R E S O L V E: 

Art. 1º- Instaurar o presente Procedimento Administrativo Disciplinar-PAD, para apuração
de responsabilidade, por ação ou omissão de Servidor Público, da qual tenha decorrido a presente
impossibilidade de aposição de visto da GGAJ e da Procuradoria Geral do Estado - PGE, no Termo
Aditivo de prazo de execução e,  posteriormente de vigência do Contrato nº  025/2017 GAB/SDS,
formalizado entre esta Secretaria de Defesa Social/SDS e a CONSTRUTORA A. R. LTDA/ME, que
tem por objeto a a contratação de empresa de engenharia para reforma, com acréscimo de área, do
Instituto de Medicina Legal - IML de Petrolina; a fim de que a administração pública exerça seu
poder-dever de apurar as infrações funcionais,  praticadas no exercício de suas atribuições, ou que
tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido e aplicar penalidades aos seus
agentes públicos e àqueles que possuem uma relação jurídica com a administração, assegurando ao(s)
servidor(es) o contraditório e a ampla defesa; 

Art.2º- Designação de Comissão para a condução do processo disciplinar, a ser composta
pelos Servidores abaixo nominados, sob a presidência do primeiro, para conclusão num prazo de 30
(trinta)  dias,  prorrogados  por  igual  período,  mediante  autorização  do  Signatário,  não  podendo
ultrapassar 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão. 

Presidente - JOSÉ JOBSON TAVARES NEVES -Matrícula: 140309-5 
Secretário - EDNALDO BEZERRA DE SOUZA JÚNIOR - Matrícula nº 297187-9. 
Membro 1 - TC RODRIGO LEAL DE ALBUQUERQUE MELO - Matrícula: 920443-1 
Membro 2 - PAULO FERNANDES CAVALCANTI - Matrícula: 179705-0 
Membro 3 - ROBERTO ALVES DE FREITAS JÚNIOR-Matrícula 116196-2.

Art.  3º  A Comissão fica,  desde logo,  autorizada a  praticar  todos os atos necessários à
instrução do PAD, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir
pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor de Servidor, pautado nos
princípios da proporcionalidade e razoabilidade,  aplicando a pena de acordo, com a gravidade da
infração. 

Art.  4º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação.  JOSÉ CAVALCANTI
CARLOS JÚNIOR Secretário Executivo de Gestão Integrada.

--oo(0)oo--

N° 386, de 24/01/2019

O  Secretário  Executivo  de  Gestão  Integrada,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  foram
delegadas pelo Titular desta Secretaria de Defesa Social, conforme Portaria nº 3841/2016, publicada
no Boletim Geral desta Secretaria de Defesa Social nº 205, de 02/11/2016,

R E S O L V E: 

Art. 1º- Instaurar o presente Procedimento Administrativo Disciplinar-PAD, para apuração
de responsabilidade, por ação ou omissão de Servidor Público, da qual tenha decorrido a presente
impossibilidade de aposição de visto da GGAJ no Contrato nº 030/2017 – GAB/SDS, firmado com a 
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empresa HARPIA CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI EPP, que tem por objeto a
contratação de empresa de engenharia, para conclusão dos serviços remanescente do Complexo de
Policia Científica de Palmares-CPC PALMARES;, a fim de que a administração pública exerça seu
poder-dever de apurar as infrações funcionais,  praticadas no exercício de suas atribuições, ou que
tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre investido e aplicar penalidades aos seus
agentes públicos e àqueles que possuem uma relação jurídica com a administração, assegurando ao(s)
servidor(es) o contraditório e a ampla defesa; 

Art.2º- Designação de Comissão para a condução do processo disciplinar, a ser composta
pelos Servidores abaixo nominados, sob a presidência do primeiro, para conclusão num prazo de 30
(trinta)  dias,  prorrogados  por  igual  período,  mediante  autorização  do  Signatário,  não  podendo
ultrapassar 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão. 

Presidente - JOSÉ JOBSON TAVARES NEVES -Matrícula: 140309-5 
Secretário - EDNALDO BEZERRA DE SOUZA JÚNIOR - Matrícula nº 297187-9. 
Membro 1 - TC RODRIGO LEAL DE ALBUQUERQUE MELO - Matrícula: 920443-1 
Membro 2 - PAULO FERNANDES CAVALCANTI - Matrícula: 179705-0 
Membro 3 - ROBERTO ALVES DE FREITAS JÚNIOR-Matrícula 116196-2. 

Art.  3º  A Comissão fica,  desde logo,  autorizada a  praticar  todos os atos necessários à
instrução do PAD, respeitando os princípios da ampla defesa e do contraditório, e, deverá concluir
pela pertinência ou não da aplicação de sanção administrativa em desfavor de Servidor, pautado nos
princípios da proporcionalidade e razoabilidade,  aplicando a pena de acordo, com a gravidade da
infração. 

Art.  4º  Esta  Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação.  JOSÉ CAVALCANTI
CARLOS JÚNIOR Secretário Executivo de Gestão Integrada.

(Transcritas do BG SDS nº 018, de 25 JAN 2018)

3.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

3.3.1.   Do Comando Geral

Nº 659/PMPE/DGP9, de 19 DEZ 2018

EMENTA: Desliga do serviço ativo 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III,
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E: 

I  -  Desligar  do serviço ativo da  Corporação,  o  militar  estadual  abaixo  nominado,  por
haverem  completado  30  (trinta)  anos  de  efetivo  serviço,  cumulativamente  com  o  tempo  de
permanência no posto, o Major QOA Mat. 28603-6 GUSTAVO ANDRÉ DE ARAÚJO SILVEIRA, a/
c de 22 de setembro de 2018, conforme o disposto no art. 85, inciso I c/c artigo 90, Inciso II, da Lei nº
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6.783/74, com modificação introduzida pela Lei Complementar Estadual nº 110/2008. (Republicado
por  haver  saído  com  incorreção  no  original).  VANILDO  NEVES  DE  ALBUQUERQUE
MARANHÃO NETO - Coronel PM – Comandante Geral da PMPE. 

--oo(0)oo--

Nº 019/PMPE/DGP9, de 21/01/2019 

EMENTA: Desliga do serviço ativo. 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inc. III,
do Regulamento Geral da PMPE, 

R E S O L V E: 

I - Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido a respectiva
idade-limite,  conforme o disposto no art.  85,  inciso I  c/c artigo 90,  Inciso I,  da Lei  nº 6.783/74,
modificado pela Lei nº 15.049/13, o Major QOPM Mat.28549-8 ANTONIO SEVERINO DE SOUZA
FILHO, a/c 20/01/2019. 

II – Estabelecer o prazo de 08 (oito) dias, a contar da data desta publicação, para que o
respectivo Comando faça a entrega da documentação necessária ao processo de inatividade, conforme
Resolução nº 06/2009 (TCE) c/c o previsto nas Portarias Normativas do Comando Geral nº 110/2011
(Sunor  nº  15/11)  e  nº  118/12  (Sunor  nº  07/12).  VANILDO  NEVES  DE  ALBUQUERQUE
MARANHÃO NETO - Coronel PM – Comandante Geral da PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 022, de 22/01/2019 

EMENTA: Inclusão  no  Cadastro  da  PMPE  de  Candidato  do  CFHP/2017.2  por
determinação judicial. 

Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, inciso I, do
Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  por  meio  do  Decreto  nº  17.589,  de  16  JUN  1994;
Considerando que através do Ofício. nº 141 – PMPE – DEAJA, de 21 JAN 2019, houve a orientação
do imediato cumprimento da decisão judicial na Ação Ordinária nº 0104621-84.2018.8.17.2001, a
qual  determina  que  seja  realizando  a  admissão  e  posse  do  autor  JOSÉ RAWLINSON FERRAZ
FILHO no cargo Soldado PM, segundo a ordem de classifi cação e considerando sua nota no curso de
formação para a lotação em uma das unidades que apresentam maior défi cit de efetivo na Polícia
Militar de Pernambuco, 

R E S O L V E: 

I – Publicar o cadastro do Soldado PM, em cumprimento a determinação Judicial,  em
ordem de Matrícula e Registro Geral, ficando os demais dados cadastrais mantidos em sigilo na Seção
de Cadastro e Avaliação DGP-1, conforme tabela abaixo: 
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II  –  À  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas
atribuições, para fi ns e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria; 

III  –  Publicar  esta  Portaria  em  Diário  Oficial  do  Estado.  VANILDO  NEVES  DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO – CEL PM COMANDANTE GERAL DA PMPE.

--oo(0)oo--

Nº 024, de 23 JAN 2019 

EMENTA: Delega Poderes Ao Diretor Geral de Administração da PMPE 

O Comandante  Geral  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  Art.  101 do
Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de junho de 1994, que aprovou o Regulamento Geral da PMPE, e
em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 10.520,
de 17 de julho de 2002 e no Decreto Estadual nº 42.530, de 22 de dezembro de 2015.

R E S O L V E: 

I – Delegar poderes ao Coronel PM Mat. 1924-0, JOÃO BOSCO AUGUSTO DE SOUZA,
Diretor Geral de Administração da PMPE, para proceder autorizações de adesões à Atas de Registro
de Preços gerenciadas pela Corporação, efetivar as assinaturas de instrumentos contratuais, acordos e
ajustes  a  nível  corporativo  e  aqueles  oriundos  de  Procedimentos  Licitatórios  instaurados  pelas
Comissões Permanentes de Licitação da PMPE e da Secretaria de Administração do Estado, e os
respectivos ajustes efetivados pelo Departamento de Contratos e  Convênios  da PMPE a qualquer
título, bem como autorizar prorrogações, renovações, aditamentos, reajustes, equilíbrios econômico-
financeiros, apostilamentos e acréscimos relativos aos objetos dos ditos ajustes; 

II – Determinar que permaneça descentralizada a competência dos Comandantes, Chefes e
Diretores  das  diversas  Unidades  Administrativas  que  integram  a  PMPE  para  assinatura  de
instrumentos contratuais no âmbito de suas respectivas OME, inclusive termos de doação de bens
móveis nos moldes previstos na legislação pertinente; 

III – Revogar as Portaria do Comando Geral nº 542, de 29 SET 2017, publicada no DOE nº
195, de 17 OUT 2017 e Portaria do Comando Geral Nº 001, de 02 JAN 2019, publicada no BG nº
001, de 02 JAN 2019 (SEI nº 3900000067.000538/2018-77); 

IV – Esta  Portaria  entra  em vigor  na data  de sua publicação.  VANILDO NEVES DE
ALBUQUERQUE MARANHÃO NETO – CEL QOPM COMANDANTE GERAL. 

(Transcritas do DOE nº 018, de 25 JAN 2018)
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3.3.2.   Do Comando do 25º BPM

N.º 014/18, de 30 NOV 2018 
                   SIGPAD Nº 2018.5.1.002174, de 12 de dezembro de 2018. 

EMENTA: Submeter Militar Estadual a Processo de Licenciamento  Ex-Offício  a
Bem da Disciplina e Nomear Encarregado. 

O  Comandante  do  25º  BPM,  no  uso  das  suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  e
considerando os fatos constantes no Ofício nº 123 (0845497) / Of. nº 180/2018 –DGP-8/SS/PL, SEI
3900000015.001579/2018-96, e seus anexos, versando sobre possíveis irregularidades praticadas pelo
Sd PM Mat. 122298-8 NATANIEL SOUZA SILVA. 

R E S O L V E: 

I – Instaurar Processo de Licenciamento  Ex-Offício  a Bem da Disciplina para apurar em
toda sua extensão o fato acima mencionado, além de tudo quanto mais for revelado durante a apuração
e, para isso, designo o Maj PM Mat. 920457-1 SAULO SITONIO como encarregado do feito; 

II – Conceder o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do Processo de Licenciamento
Ex-Offício a Bem da Disciplina; 

III – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação; 

IV – Publique-se . Jaboatão dos Guararapes –PE, 30 de Novembro de 2018. Alano José
César de Araújo –Ten Cel PM - Comandante do 25º BPM.

(Transcrita do BG nº 008, de 11 JAN 2019)

3.4.0.   Da Corregedoria Geral

Nº 017/2019 
SEI N ° 3900000008.000294/2018-27 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando o previsto no art. 2º, i, "b" e "c", do decreto estadual 3.639/75; considerando
o previsto no art. 2º, iv, da lei estadual 11.929/01, c/c art. 1º, i, da portaria do secretário de defesa social
nº 3642, de 18/06/2018; considerando o que fora delineado no encaminhamento depcor n° 348/2018,
datado  de  09/07/18;  considerando  o  teor  do  sei  n°  3900000008.000294/2018-27,  noticiando
irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Instaurar conselho de disciplina em desfavor de 1º Sgt PM Mat. 921.015-6 DOMINGOS
DE ALMEIDA NASCIMENTO e Sd PM mat. 115.006-5 WELINGTON DA SILVA SANTOS; 
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II – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 1ª CPDPM/CJ, visando apurar a
responsabilidade dos militares em questão; 

III – Determinar que a Comissão Processante cientifique os militares estaduais dos fatos
articulados no citado SEI; 

IV -  Determinar  que  sejam observados  os  dispositivos  previstos  no  regime  disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 14 de janeiro de 2019. CLÓVIS FERNANDES DIAS RAMALHO – Cel
BM - Corregedor Geral Adjunto da SDS. 

--oo(0)oo--

Nº 018/2019 
                  SEI N ° 3900000008.000005/2019-71 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

Considerando o previsto no art. 2º, iv, da lei estadual 11.929/01, c/c art. 1º, i, da portaria do
secretário  de  defesa  social  nº  3642,  de  18/06/2018;  considerando  o  que  fora  delineado  no
encaminhamento  depcor  n°  527/2018,  datado  de  15/10/18;  considerando  o  teor  do  sei  n°
3900000008.000005/2019-71, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I – Instaurar conselho de disciplina em desfavor de Sgt PM Mat. 24.110-5 CLAUDEMIR
PEREIRA DE OLIVEIRA e Cb PM Mat. 30.030-6 JOÃO VIEIRA DA SILVA; 

II – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 2ª CPDPM/CJ, visando apurar a
responsabilidade dos militares em questão; 

III – Determinar que a Comissão Processante cientifique os militares estaduais dos fatos
articulados no citado SEI; 

IV -  Determinar  que  sejam observados  os  dispositivos  previstos  no  regime  disciplinar
aplicável à espécie. Recife, 14 de janeiro de 2019.

--oo(0)oo-- 

Nº 019/2019 
                  SEI n° 3900000925.000032/2018-19 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que
lhe confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001;
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Considerando a estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi do art. 37,
da CF/1988; 

Considerando o encaminhamento dep.Cor. n° 016/2019, datado de 09/01/19; 

Considerando o teor do sei n° 3900000925.000032/2018-19, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I  -  Instaurar  processo  de  licenciamento  a  bem  da  disciplina,  nos  termos  da  instrução
normativa nº 002/17 cor.Ger. SDS/PE, em desfavor do Sd PM 116.212-8 RÉGIS RAMÓM SILVA DE
OLIVEIRA; 

II – Designar o MAJ BM Mat. 950.673-0 WILSON PAULO DA SILVA como Encarregado
do mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos expostos, além
de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 14 de janeiro de 2019.

--oo(0)oo-- 

Nº 020/2019 
                SEI n° 3900000006.000661/2018-11 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições que
lhe confere o Art. 2º, IV, da Lei nº 11.929/2001; 

Considerando  a  estrita  observância  aos  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,
moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e do interesse público ex vi
do art. 37, da CF/1988; 

Considerando o encaminhamento dep.Cor. n° 015/2019, datado de 09/01/19; 

Considerando o teor do sei n° 3900000006.000661/2018-11, noticiando irregularidades; 

R E S O L V E: 

I  -  Instaurar  processo  de  licenciamento  a  bem da  disciplina,  nos  termos  da  instrução
normativa nº  002/17 cor.Ger.  SDS/PE,  em desfavor de SD PM 110.978-2 ANDERSON LOIOLA
MARQUES e SD PM 118.704-0 ALEX LOIOLA MARQUES; 

II – Designar o MAJ BM Mat. 960.047-7 CONSTANTINO MARIANO DA SILVA como
Encarregado do mencionado processo, a fim de que sejam apurados em toda sua extensão os fatos
expostos, além de outros fatos supervenientes no apuratório. Recife, 14 de janeiro de 2019. 

(Transcritas do BG nº 010, de 15 JAN 2019)
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Nº 021/2019 
SEI N ° 3900032171.000051/2019-74 

O Corregedor Geral Adjunto da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

Considerando o previsto no art. 2º, I, "b" e "c", do Decreto Estadual 3.639/75; 

Considerando o previsto no art. 2º, IV, da Lei Estadual 11.929/01, c/c art. 1º, I, da Portaria
do Secretário de Defesa Social nº 3642, de 18/06/2018; 

Considerando o que fora delineado no Encaminhamento DepCor n° 020/2019, datado de
22/01/19; 

Considerando o teor do SEI N° 3900032171.000051/2019-74, que denuncia a prática de
atos ilícitos disciplinares, dentre outros; 

R E S O L V E: 

I – Instaurar Conselho de Disciplina em desfavor dos Policiais Militares: 3º Sgt PM Mat.
30.400-0 MAURÍLIO SEBASTIÃO TOLEDO DA SILVA FILHO, 3º Sgt PM Mat. 30.394-1
LÁZARO BARBOSA DE LIMA, 3º Sgt PM Mat. 31.373-4, ROGÉRIO DIAS DO NASCIMENTO,
Sd PM Mat. 109.763-6 EDSON ALVES DE SOUZA, Sd PM Mat. 113.776-0 DENIS DE
ANDRADE MOURA JÚNIOR, Sd PM Mat. 113.723-9 CLÁUDIO RODRIGUES DA SILVA e Sd
PM Mat. 110.465-9 MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR; 

II – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 2ª CPD-PM, visando apurar a
responsabilidade dos militares em questão, observando os dispositivos previstos no regime disciplinar
aplicável à espécie. Recife,  22 de janeiro de  2019.  Clóvis Fernandes Dias  Ramalho -  Cel BM
Corregedor Geral Adjunto da SDS.

(Transcrita do BG/SDS nº 015, de 22 JAN 2019)

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº  016, de 23 JAN 2019)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 017, de 17/01/2019
3900035595.000001/2019-02

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina.

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48,
da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto
de 1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de
06 de junho de 2000, por força do advento do Art. 49, IV, a, da Lei 6783/74 que impõe aquisição de
estabilidade a militar, e tendo em vista documentos constantes no SEI nº 3900035595.000001/2019-
02,
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R E S O L V E:

I  –  Submeter  ao  Conselho  de  Disciplina  o 3º  SGT PM  Mat. 920885-2/10º  BPM
- MARCOS VINICIUS CORREIA SILVA, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do
Decreto  nº  3.639,  de  19  de  agosto  de  1975,  em  razão  dos  fatos  contidos  no  SEI  nº
3900035595.000001/2019-02, e seus anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se.

--oo(0)oo--

Nº 025, de 23 JAN 2019
(SEI nº 3900032295.000011/2018-45)

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina.

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,
alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de
junho de 2000,  por  força do advento do Art.  49,  IV,  a,  da  Lei  6783/74 que impõe aquisição de
estabilidade a militar, e tendo em vista documentos constantes no SEI nº 3900032295.00011/2018-45,

R E S O L V E:

I  –  Submeter  ao  Conselho de Disciplina o  ST PM Mat.  951042-7/DGP,  João Martins
Ribeiro Júnior e o Sd PM Mat. 109067-4/DGP, Rubens Pereira de Oliveira, nos termos das alíneas “b”
e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, em razão dos fatos contidos
no SEI nº 3900032295.00011/2018-45, e seus anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se. Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante
Geral da PMPE.
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5.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

5.1.0.   Ata de Registro de Preço DASIS

Extrato  da  ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  118/18  celebrado  com  a  empresa
DROGAFONTE  LTDA,  CNPJ  08.778.201/0001-26,  referente  ao  Proc.0182.2018.CPL.PE.0031.
DASIS.  Objeto:  Registro  de  Preços  para  eventual  fornecimento  de  V.O.,  VIA OFTÁLMICA E
TÓPICOS por um período de 12(doze) meses, a contar de 27.12.18, para atendimento do Centro
Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Recife (PE), 25.01.19. Cel PM Robson Inácio Vieira, diretor. 

(Transcrita do DOE nº 018, de 25 JAN 2018)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Despacho Decisório 

Nº 003/2019- DGP-8/SSPL

Assunto: Decisão em sede de Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina.
Origem:  Portaria  do  Comando  do  19ºBPM,  nº  002/SSCorreição,  de  20/01/2017  (SIGPAD  Nº

2017.5.1.000231).
Encarregado: Cap QOPM Mat.106236-0/19º BPM, Janduirdes Fonseca da Silva Coutinho
Licencianda: Ex-Sd PM Mat.114018-3/19º BPM, Wenia Naiany de França Oliveira
Fatos  a  apurar:  Acusação  de  haver  a  licencianda  entregue  cópia  de  atestado  médico  já  entregue
anteriormente,  com alteração de data,  de 01/12/2016 para 08/12/2016,  caracterizando alteração de
documento, conforme expediente que deu origem à investigação, qual seja, Comunicação firmada pela
1ºTen QOPM Mat. 107150-5, Luciana De Oliveira Moraes, de 23/12/2016.

 
Vem à apreciação deste Comandante Geral o Processo de Licenciamento Ex-Officio a Bem

da Disciplina em apreço, em que o encarregado, conforme relatório de folhas 28 usque 33, ao final do
seu múnus entendeu que a licencianda, ex-Sd PM Mat.114018-3 /19ºBPM – WENIA NAIANY DE
FRANÇA OLIVEIRA, feriu gravemente a honra e o pundonor militar,  princípios básicos da vida
castrense, opinando assim o Oficial pelo licenciamento ex-officio da acusada (fl. 33), no que teve o
aval do Comandante do 19ºBPM em seu parecer acostado ao feito.

Contudo,  analisando  os  autos  do  Processo  Administrativo  Disciplinar  neste  Comando
Geral, verifica-se a necessidade da realização de uma nova apuração em razão das acusações acima
descritas,  face a inexistência de publicação da portaria instauradora do PL como manda a norma
disciplinadora, além das imperiosas diligências a serem procedidas, no que pese a acusada já não mais
fazer parte dos quadros da PMPE.
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Nessa ótica, observa-se que não consta do caderno processual a publicação da Portaria
instauradora do processo de licenciamento (fl. 01) em Boletim Geral da Secretaria de Defesa Social,
como reza  o  Art.  3º  da  Instrução  Normativa  nº  02/2017/Cor.Ger./SDS,  transcrita  no  Suplemento
Normativo da PMPE nº 053, de 30/10/2017, nem mesmo constar dos autos a publicação em outro
meio, além de haver a necessidade de se proceder diligências cruciais para a elucidação dos fatos.

Assim, embora a 1º Ten PM Luciana de Oliveira Moraes fosse a autora da Comunicação
que  deu  origem  ao  processo,  onde  a  Oficial  discorre  sobre  as  irregularidades  supostamente
perpetradas pela licencianda,  a Tenente não foi  inquirida no procedimento (fl.  02),  bem como só
consta dos autos o depoimento da acusada (em termos de provas testemunhais), onde estava presente
apenas o defensor dativo (fl. 23). 

Relatou a Oficial em epígrafe, depois de diligenciar até à residência da imputada, que a
Ex-policial militar NAIANY lhe entregou uma cópia da primeira Licença para Tratamento de Saúde e
disse que não estava encontrando a  cópia  da segunda LTS (fl.  02).  Discorre  ainda a Oficial  que
percebeu  grande  semelhança  entre  os  dois  atestados  médicos,  além  de,  observando  os  detalhes,
reparou que existiam rasuras nas datas (fl.03).

Acrescente-se que apesar de a investigação apurar falsificação e uso de documento público
falso,  in casu, Licença para Tratamento de Saúde (LTS), e o encarregado concluir que não restam
dúvidas da prática de crimes e de transgressões disciplinares referentes a tais atestados: (Art. 311 –
CPM: Falsificação de documento público e Art. 87 – CDMEPE: Rasurar documento), não consta dos
autos nenhuma perícia para comprovar as ações supostamente ilegais,  e dessa forma mensurar de
maneira robusta e esclarecedora a conduta da acusada.

Nessa  direção,  pontuou a  defesa  nas  alegações  derradeiras  (fl.  27)  que  o  encarregado
poderia ter se valido de prova pericial para robustecer seu conjunto probatório, como prevê o Art. 10
da Instrução Normativa 02/2017, da Corregedoria Geral da SDS (fl. 27). 

Na terceira folha do relatório do encarregado, este descreve que a inexistência de provas
materiais não pode ser aplicada ao caso, uma vez que a situação em lide se deu por conta de um
atendimento médico, e que segundo o banco de dados do Centro Médico Hospitalar da PMPE, não
houve atendimento da policial em tela, sendo, portanto, prova materializada do não atendimento à
policial.

Entretanto,  além do não atendimento médico à licencianda,  um dos graves motivos da
instauração do processo disciplinar,  conforme a  portaria  acusadora,  e  que inclusive fez  o Oficial
opinar pelo licenciamento da militar, foi a falsificação do documento público em tela. 
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Impende  destacar  que  além  da  falsificação,  vislumbra-se  ainda  o  crime  de  uso  de
documento falso, como relatado pela Tenente Luciana, em que a imputada teria pego outro atestado
médico no CMH e novamente mandou foto da referida LTS para o Sd PM Quitério, que trabalha na
permanência  da  Companhia  do  batalhão  (fl.  02).  Desta  feita  este  Comando  Geral  entende
perfeitamente cabível a realização de perícia nas cópias das Licenças de folhas 05 e 06 dos autos, para
apurar  a  veracidade  dos  documentos  e  se  chegar  a  um veredicto  sobre  ilícitos  penais,  inclusive
podendo-se enviar ao Instituto de Criminalística possíveis cópias físicas fornecidas pela licencianda.

Ainda em consonância com a Comunicação firmada pela supracitada Oficial, há indícios
de  que a ex-Sd NAIANY infringe normas desta Corporação por não fazer a entrega da LTS no
19ºBPM, nos moldes da Portaria do Comando Geral nº 1.027, de 23JUN05, publicada no SUNOR nº
017,  de  30  de  junho do  mesmo ano,  que  disciplina  os   afastamentos  dos  policiais  militares  por
problemas de saúde. 

O  Comandante  do  19ºBPM,  ao  concordar  com  o  encarregado  do  processo  de
licenciamento, trouxe à lume o fato de a acusada já ter sido licenciada ex-officio a bem da disciplina
da Corporação como consta do Boletim Geral nº 109, de 14 de junho de 2018.

A esse respeito, impende trazer à tona que de acordo com o publicado no Boletim Geral da
PMPE n° 122, de 05/07/2018, a Procuradoria Geral do Estado entende que não somente é possível a
instauração e a continuação de processo administrativo disciplinar contra ex-servidor, mas é dever da
autoridade competente instaurá-lo ou dar-lhe seguimento,  conforme a hipótese,  até a aplicação da
eventual e cabível sanção, se for o caso.

Esclareceu  a  PGE que a  autoridade julgadora,  acatando o relatório  final  da  Comissão
Processante  [ou do encarregado do feito],  determinará a aplicação da penalidade de demissão ao
indiciado, que, entretanto, não produzirá efeito (suspensão de eficácia), já que não será cumprida, em
face de demissão precedente. 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I  –  Tornar  sem efeito  os  atos  decorrentes  da  Portaria  Administrativa  do  Comando do
19ºBPM nº002/SSCorreição, de 20 de janeiro de 2017, face o documento não ter a devida publicação
em Boletim Geral da SDS, como disciplina a Instrução Normativa da Corregedoria Geral nº 02/2017/
Cor.Ger./SDS, transcrita no Suplemento Normativo da PMPE nº 053, de 30/10/2017; 

II - Devolver os autos originais deste Processo de Licenciamento, contendo 34 (trinta e
quatro) páginas, e cópia desta Decisão ao Comandante do19°BPM para que instaure novo Processo de
Licenciamento Ex-Officio a Bem da Disciplina diante dos atos contidos na Comunicação firmada pela
Tenente  PM  LUCIANA  DE  OLIVEIRA  MORAES  e seus anexos, datada de 23/12/16, onde se vis-
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lumbra  falsificação  e  uso  de  documento  falso  por  parte  da  ex-Sd PM Mat.114018-3  /19ºBPM –
WENIA NAIANY DE FRANÇA OLIVEIRA, bem como infração à Portaria do Comando Geral nº
1.027,  de  23JUN05,  publicada no  SUNOR nº  017,  de  30/06/05, devendo o encarregado solicitar
Perícia nos documentos de Licença Médica constante dos autos, realizando os questionamentos que se
fizerem necessários, além de tomar por termos a acusada e demais testemunhas envolvidas no caso;

III – Atualizar o processo de licenciamento no SIGPAD Nº 2017.5.1.000231, e remeter
cópias  desta  Decisão  ao  Corregedor  Geral  da  SDS  e  ao  Chefe  da  2ª  Seção  do  EMG,  para
conhecimento e medidas pertinentes. (SEI nº 3900000008.000847/2018-41).

C O N F E R E:

  

MENSAGEM BÍBLICA
"Honra teu pai e tua mãe, a fim de que tenhas vida longa na terra que o Senhor, o teu Deus, te dá.
(Êxodo 20:12). 


